
P O D ER JUDICIÁ R lO 	¶

1 EjjiiiIII1 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. ....... ....................................... JcJ n. °  

OBJETO— 	
.rt. erJ  ALJD IÊNC IAS 

/1 2/73, 	13,00 hs. 

RECTE— 
Divino Lzro ioreir . 

/...dvogado:&etiliO Conceiç.o 	iitana e Dja1iia iencar 

ustosa.sC. :v. nnanuera, 3.511-11 andar- con. 

'ine Gari-centro/ 
14 

RECDO 
 

Cr$ 2.33u,1 

AUTUAÇÃO 
,. 

Aos 0 dias do mês de 

do ano de 19 	na Secretaria da Junta de Conciliação 
A 

e Julgamento de üoiania 	 autuo a 

que segue 'vi .... 

Ch4rtia 

1 MOD.1 



Exmo. Sr.Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

Goiania. 
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DIVINO LÁZARO MOREIRA SANTOS, brasileiro, soltei 

ro, comercirio, residente e domiciliado nesta Capital, com endereço na 

Rua NR-1, Quadra 61+, Lote 19,  Vila Redençao, doravante denominado Recla 

mante, por seu advogado que esta sub5creve (mandato junto) inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secçáo de Gois, sob o rntmero 211+5, com 

endereço profissional situado na Avenida Anhanguera, 3511, 11Q andar, 

conjunto 1109, fone 2-01+36, Edifício do Cine Capri, Centro, nesta Capi 

tal, onde recebera as intimaç6es da praxe, vem, com arrimo nos artigos 

837 a 81+2, da Consolidaçao das Leis do Trabalho, ante V. Exa., apresen 

tar uma reclamaçao trabalhista em desfavor de MOACIR GOMES DE CARVALHO, 

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Capital, 

com endereço comercial situado na Rua NR-k, Quadra 60, Lote 18, Vila Re 

ençao, doravante denominado Reclamado, pelos motivos que passa a enume 

rar: 

o Reclamante foi admitido em maio de 1972,  e 

demitido aos 21+ de agosto de 1973,  percebendo salarios de CR$ 150900 

(Cento e cinquenta cruzeiros) de maio de 1972 a junho de 1973,  e CR$ 

200,00 (Duzentos cruzeiros) de julho a setembro de 1973; 

apesar de trabalhar com o Reclamado desde / 

maio de 1972, sua carteira profissional nao foi assinada, e vinha per-

cebendo um salario mensal em quantia inferior ao salario-minimo regional; 

ocorre, porém, que o Reclamante foi dispensa 

do de suas funçes arbitrariamente, sem qualquer aviso pr&vio, e sem mes 

rno uma explicação para o procedimento do Reclamado, nao lhe sendo pagas 

as parcelas atinentes ao seu direito e devidas a sua dispensa, conforme 

tabela abaixo: 

Avso -prvio. . . . . . . . . . . ....  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... • . . .CR$ 	21+0,00 

Salario retido do mes de outubro/73.......................CR$ 	21+0,00 

Ferias vencidas (05/72 aOk/73) .......................... OR$ 	184,00 

Diferença de salario de 05/72  a Ok/73 ... ...... .... . ..... ..c,R$ .676,80 

Diferença de salario de 05/73 a09/73........... ... .......R$ 	300,00 

13Q salario proporcional/72 (8/12 avos)....... .. . . ..... . . .CR$ 	137,60 

13Q salario proporcional/73 (10112 avos).... ... . ...... ....CR$ 	200,00 

Frias proporcionais (6/12 avos)...... .. ....... ... ...... . . CN 	64,00 



L J'GTS • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • . • •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .CR$ 	297,21 

Total 	 - 	 c$ 2.338 9 61 

Nestas condiçes, pela presente requer o Re-

clamante a V. Exa. se digne determinar a citação do Reclamado, para a - 

companhar o processo em tela, atê final decisao, que julgarà proceden-

te a reclamaçao, devendo o mesmo Reclamado comparecer â audiencia a ser 

marcada por V. Exa., pena de confesso, em nao o fazendo, e conteste, que 
* 	rendo, o pedido contido na inicial, condenando-se o Reclamado no paga- 

mento das parcelas devidas, cominando-se-lhe ainda as custas processuais 

respectivas e demais pronunciaçoes de Direito. 

Juntando-se o mandato outorgado ao advogado 

que esta assina, protesta o Reclamante pela apresentaçao de todas as pro 

vas em Direito permitidas, e, em especial, pelo depoimento pessoal do Re 

clamado, pena de confissao dos fatos arguidos, juntada de documentos, in 

quiriçao de testemunhas (rol abaixo) vistorias e exames. 

Nestes Trmos 

Pede D E F E R 1 M E N T O. 

Goiânia, 29 de outubro de 1973. 

. ADVOGM&
sã 

OAJ-G.. 2145 CP  
ROL DE IESTEMUNHAS $ 

OSVALDO GONÇALVES DO AMAPAL - brasileiro, soiteiro, comerciario, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, com endereço na Rua M3) Quadra 60, 

Lote 15,  Vila Redençao; 

LUIZ VIEIRA DE BARROS - brasileiro, solteiro, encanador, residente 

e domiciliado nesta Capital, com endereço na Rua R-9, Quadra 61, Lote 

11, Vila Redençao; 

JÚLIO DE ALMEIDA - brasileiro, solteiro, balconista, residente e do 

miciliado nesta Capital, com endereço na Rua Curitiba, Quadra 16, Lote 

20, Bairro Alto da Glria. 
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Procuração  

O(S) SUB FIRMADO(S), 

D1LVIITO LLARO MOLEIRA LOS SAWTOS, hroileiro, solteiro, comercirio, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, com endereço na Rua NR—1, Quadra 

64, Lote 19, Vila Redençao, 

pela presente 
procuração, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(res) e advogado(s), para o 
fôro em geral, sob a cláusula ad judic1a, (çom faculdade de agireiu em conjunto ou separada, 
mente), o(s) Drs. GETLIO CONCEIÇÃO SANTANA e DJALIÏA ALENCAR LUSTOSA, bra 

sileiros, solteiros, advogados, inscritos na Ordem dos Adogados do Era 

sil, Secço de Gois, sob os flQ5 2145, e 1606, com endereço profissio 

nal na Avenida Anhanguera, 3511,  11Q andar, conjunto 1109, fone 2-0436, 

Edifcio do Cine Capri, Centro, nesta Capital, 
a quem confere(m) 

poderes de representação, aos fins de judicialmante pleitear(em) em nome do(s), outorgante(s), 
quer propondo, variando ou desistindo de ações cai que seja(m) autor(es), quer excepcionado, 
contestando, reconviado ou embargando processos onde seja(m) réu(s), assistente(s) ou por qual-
quer forma interessado(s), e pois, ai requerendo e assinando quando fôr de mistér; poderes, ou-
trossim, para tudo praticar(em) em defesa e em prói do(s) mesmo(s) outorgante(s), em qualquer 
processo, ainda que incidente ou preparatório, bem como para acompanhar(em) e intervir(em) 
em todas as demais causas que lhe(s) digam respeito, sem exclusão de feitos divisórios e demar-
catórios com poderes expressos, então, para o procedimento previsto no art. 440 do C. P. C. e 
mais, poderes especiais para pro over uma Reclamaçao Trabalhista em desfavor 

de 1,i110ACIR SOLES DE CARVALHO, comerciante estabelecido nesta Capital, 

perante a Junta de Conciliaçao e Julgamente de Goinia, in solidum, 

conjunta ou separadatnente. 

E ao qual efeito, 
faculta(m)-lhe(s) solicitar depoimentos pessoais; arrolar testemunhas, inquiri_las, reinquirí-las e 
contraditá-las; promover outras provas em direito permitidas; argüir suspeição; recorrer de quais-
quer despachos ou sentenças; receber citação inicial em feitos sucessórios, assinar compromisso 
de inventariante, concordar ou não com primeiras e últimas declarações, manifestar sobre dívi-
das ativas e passivas, falar sobre avaliações, cálculo e modo de partilha, escolher quinhão, fazer 
e aceitar reposições em dinheiro; requerer alvarás referente à venda de bens; efetuar levanta-
mentos e recebimentos; confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação; firmar compromissso; 
enfim, tudo realizar e praticar para o bom, fiel e cabal desempenho deste mandato, que poderá 
ser, inclusive, substabelecido, com ou sem reserva de poderes. 
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Gointa, 29 de outubro de 1973. 
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PODER JUDICIÁRIO 
STIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAdO N.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Diviio i.zro Moreira $antos 

Fica V. S.a notificado, pela presente. a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	PçaCiTic 	n9 

,às1300( 	treze 	
) 

horas do diat+ 	( 	 qitatro) do mês de 	dezrnbro-73 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nesta audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar ne- 

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S. estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro prenosto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

Go.i.nia.......... '.4.........denovro.....................de 19 73 

LLIJ)U 
II.1L 	- 

cirko 1W 
Chefe da Secretaria 

ar 
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91+6/73 
6 	nOvbro 	73 

i.xmo. Sr* 

Pelo presente, fica V. x. iotificaco, ora os fina ,re 

vibtos no § &nico do a't. 21 da Lei .107/66 e 60 do Ccreto 59.820/66 

e que, 13,X lia., do dia. 1+ de dezeibro do corrente ano, serio  realiza 

da a audincia de lnstrtiço e 3u1.amento relativa à reclanwço anexa, 
£tencio3as saudaçes. 

e 

Chete do Secretaria, 

Exz7o. Sx. 
Sup. do INP, em 4o1. 

•I foi epeçftci 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ 
ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ J C J - 	° / 

Aos 	dias do mês de 	dezeiïbro 	do ano de 19- , 13horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. Iiercito Pena JL1j0r 	
doiania 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs.Url ndo ;rvc ú. -tocii 	orrs 

Vogal representante dos empregadores, eiebtico oines cio norii 

Vogal representante dos empregados, para instruc e j Ltiaiiiento 	 da 

reclamação ajuizada por iJjVjQ izaro i1oreira .antos 	 contra 

ioacir uoi.,es de 	rva1n0 	 , relativa a aviio,eLc 

no valor de Cr$ 2.  

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
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